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                                           ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

                        GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0094935-35.2012.815.2001
ORIGEM                : 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR        : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE(S)      : Unimed João Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico
ADVOGADO(A/S) : Luiz Augusto Crispim Filho, Felipe Ribeiro Coutinho, 
André Luiz Cavalcanti Cabral e Marcelo Weick Pogliese.
APELADO(A/S)    : Ana Thereza de Arruda Veloso assistida por sua genitora 
Maria do Socorro Costa de Arruda.
ADVOGADO(A/S) :Andrei Vaz de Miranda

CONSTITUCIONAL  E  CONSUMIDOR  –
Apelação  Cível  –  Ação  de  obrigação  de
fazer com pedido de antecipação de tutela
c/c indenização por danos morais  – Plano
de saúde – Cirurgia bariátrica –  Obesidade
mórbida comprovada – IMC – Menor de 18
anos-    Negativa  de  cobertura  –
Necessidade  de  flexibilização  do  caráter
etário – Grave risco à saúde – Dano moral
–  Inexistência  de  mero  aborrecimento  –
Configuração  –  Honorários  advocatícios  –
Pleito  de  minoração  –  Atendimento  do
disposto  no  art.  20,  §  3º  do  CPC  -
Desprovimento.

- Segundo a resolução CFM nº 1.766/05, o
tratamento cirúrgico da obesidade mórbida
é  indicado  para  pacientes  com  índice  de
massa corpórea (ICM) acima de 40 Kg/m2
e/ou para pacientes com IMC maior que 35
Kg/m2  e  co-morbidades  (doenças
agravadas pela obesidade e que melhoram
quando a mesma é tratada de forma eficaz)
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que ameacem a vida,  tais  como diabetes,
apnéia  do  sono,  hipertensão  arterial,
dislipidemia,  doença  coronariana,  osteo-
artrites e outras.

-  A  obesidade  mórbida,  por  ser  patologia
reconhecida  pela  comunidade  médica
internacional  e  que  tal  doença  apresenta
risco de vida ao segurado, deve ser objeto
de  cobertura  médico-hospitalar  quando  o
contrato  assegura o custeio das despesas
com cirurgias em geral.

- As cláusulas limitadoras de direitos devem
ser  interpretadas  favoravelmente  ao
segurado. Intelecção do art. 47, do Código
de Defesa do Consumidor.

– O  dano  moral  se  configura  pela  dor,
sofrimento,  angústia,  humilhação
experimentados  pela  vítima,  por
conseguinte,  seria  absurdo,  até  mesmo,
impossível  que  se  exigisse  do  lesado  a
prova  do  seu  sofrimento.  Desse  modo,
restado  provado  nos  autos  o  evento
danoso, estará demonstrado o dano moral,
uma  vez  que  este  ocorre  "in  re  ipsa",  ou
seja, decorre do próprio fato ilícito.

 -  Nas causas for de pequeno valor, nas de
valor  inestimável,  naquelas  onde  não
houver condenação ou quando a Fazenda
Pública  for  vencida  e  nas  execuções
embargadas  ou  não  os  honorários
advocatícios  serão  devidos  na  forma
preceituada  no  art.  20,  §  4º,  do  CPC,
observando-se,  ainda,  os  critérios  das
alíneas  ‘a’,  ‘b’  e  ‘c’  do  §  3º  do  mesmo
dispositivo  legal.  Nestas  hipóteses,  os
honorários advocatícios, não estão adstritos
aos limites indicados no § 3º do art. 20 do
CPC.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,
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A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, negar provimento à apelação,
nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se  de  Ação  de  obrigação  de  fazer
com  pedido  de  antecipação  de  tutela  c/c  indenização  por  danos  morais
promovida  por  ANA  THEREZA  DE  ARRUDA  VELOSO,  devidamente
assistida  por  Maria  do  Socorro Costa  de  Arruda em face  da  UNIMED
JOÃO PESSOA – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO.

Em  sentença  exarada  às  fls.  145/153,  o
MM.  Juiz  monocrático  julgou  procedente  o  pedido  e  ratificou  a  liminar
concedida  para  condenar  a  promovida  a  autorizar  e  custear  todo  o
procedimento  cirúrgico  indicado  na  exordial,  deixando  de  arbitrar  a  multa
cominatória  em razão de já cumprida  a determinação por  força da liminar
deferida  nos  autos;  condenou,  ainda,  a  promovida  no  pagamento  de
indenização por danos morais no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
quantia esta que deverá ser corrigida monetariamente, a partir da prolação da
sentença, pelo INPC do IBGE, bem como acrescida de juros de mora de 1%
a.m, incidentes desde a data da citação; condenou, por fim, a ré a pagar as
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 20% (vinte por
cento) do valor da condenação, com espeque no art. 20, § 3º, do CPC.

Embargos  de  declaração  interposto  pela
promovida, os quais foram acolhidos para sanar a omissão apontada à fl. 192.

Irresignada, a parte ré interpôs recurso de
apelação às fls. 160/174, devidamente ratificada às fls. 195/196, aduzindo a
legalidade da sua conduta, tendo em vista que a usuária não se enquadra nos
critérios que tornam obrigatória o custeio do tratamento por parte do plano de
saúde,  em  virtude  de  ter  menos  de  18  (dezoito)  anos.  Ressaltou  que  a
portaria  nº  245  de  19  de  março  de  2013  é  dirigida  apenas  para  os
atendimentos do Sistema Único de Saúde, SUS, não abrangendo os planos
de  saúde.  Aduziu,  a  inexistência  de  danos  morais,  bem  como  que  seja
minorado os honorários advocatícios, em caso de desprovimento do apelo.

O apelado apresentou contrarrazões às fls.
182/183.

Instada a se manifestar, a D. Procuradoria
de Justiça opinou pelo desprovimento da apelação cível (fls. 219/225).
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É o relatório. 

VOTO
 Compulsando  os  autos,  verifica-se  que

Ana Thereza de Arruda Veloso, assistida por sua genitora Maria do Socorro
Costa  de  Arruda,  usuária  do  plano  de  saúde,  necessitou  submeter  a
procedimento cirúrgico (gastroplastia), o qual fora negado pela promovida, em
razão de não ser maior de idade, tendo apenas 16 (dezesseis) anos à época.

Inicialmente, cumpre frisar que a atividade
de prestação de plano de saúde objeto dos autos está abrangida pelo Código
de Defesa do Consumidor, tendo em vista o disposto no art. 3º, § 2º, devendo
suas cláusulas obedecerem às regras dispostas na legislação consumerista, a
fim  de  evitar  eventuais  desequilíbrios  entre  as  partes,  especialmente  em
virtude da hipossuficiência do consumidor em relação ao fornecedor. 

Nesse  sentido,  já  sumulou  o  Superior
Tribunal de Justiça. Veja-se:

Súmula 469 do STJ - “Aplica-se o Código de Defesa do
Consumidor aos contratos de plano de saúde”.

Ademais,  como  é  cediço,  o  contrato,
segundo  conceituação  clássica,  é  o  acordo  de  vontades  para  o  fim  de
adquirir, resguardar ou extinguir direitos.

Modernamente,  tem-se  que  os  contratos
exercem funções sociais de indubitável relevo. Entre as aptidões do instituto
em apreço, a principal é a de servir de instrumento à harmonização social, por
meio da mútua satisfação de interesses não coincidentes e, em princípio, até
opostos, conciliados através de um vínculo jurídico assumido espontânea e
consensualmente. 

Entretanto,  o  modo  de  encará-lo  vem
gradativamente  sofrendo  profundas  alterações,  e  as  mais  visíveis,  sem
dúvidas, atingem os princípios da autonomia da vontade e da força vinculante
das convenções (“pacta sunt servanda”). 

Antes,  a  manifestação  volitiva  do  contrato
vinculava  as  partes  de  forma  indissolúvel  e  até  extremada,  a  ponto  da
inadimplência já ter sido punida com a liberdade e até com própria a vida. 

Felizmente,  avançou-se  e  do  conjunto  de
razões históricas para isso se destaca a constatação de que, em inúmeras
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oportunidades, a igualdade entre os pactuantes, também princípio regente da
espécie, é apenas formal e não material. 

Por esse motivo, no tocante à autonomia da
vontade, concedeu-se ao juiz as prerrogativas de aferir,  caso a caso, se a
igualdade entre as partes está sendo substancialmente respeitada e de, em
caso  negativo,  restabelecer,  via  prestação  jurisdicional,  o  equilíbrio  da
relação.  O  magistrado,  nesse  mister,  alicerçar-se-á  no  fundamento
constitucional da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF/881).

Já a obrigatoriedade das convenções, que,
em sua concepção original, tinha o contrato como um vínculo inquebrantável,
fora  paulatinamente  relativizada,  processo  no  qual  ocupou  papel  de
vanguarda  a  cláusula  “rebus  sic  stantibus”2,  consoante  a  qual  fatos
extraordinários  e  imprevisíveis  que  tornem  o  cumprimento  do  pacto
excessivamente onerosa para um dos contratantes pode ensejar sua revisão
de modo a atingir o reequilíbrio, se possível, ou, em caso extremo, até sua
rescisão. 

Consequência disso, tem-se que o vínculo
firmado entre os contratantes deixou de ser algo atinente apenas a eles, para
se tornar de interesse social.

Assim,  É  que,  havendo  tensão entre
direitos fundamentais, quais sejam, direito à vida e à saúde “versus” direito
à  liberdade  contratual,  deve,  por  razões  ético-jurídica,  prevalecer  os
primeiros.

Nesse sentido, a doutrina e jurisprudência
são assentes no sentido de se resolver o conflito de direitos com base nas
regras  de  interpretação  da  proporcionalidade  e  razoabilidade,  devendo
preponderar, pois, o bem de vida que se encontra em posição jurídica mais
grave.

Nesse diapasão, é emblemática a decisão
do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 393175/RS, de relatoria do
Eminente Min. CELSO DE MELO. Confira-se trecho dessa decisão:

1 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como
fundamentos:

(...)
III - a dignidade da pessoa humana;

2 Cláusula “rebus sic stantibus”: os ajustes dependentes de prestações futuras incluíam cláusula tácita
de  resolução,  se  as  condições  vigentes  se  alterassem  profundamente  “Contractus  qui  habent
sucessivum et dependentium de futuro, rebus sic stantibus intelliguntur”.
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“Tal  como  pude  enfatizar em  decisão  por  mim
proferida no exercício da Presidência do Supremo
Tribunal Federal,  em contexto assemelhado  ao da
presente causa (Pet  1.246/SC),  entre proteger a
inviolabilidade  do direito à vida e à saúde,  que
se  qualifica  como  direito  subjetivo  inalienável
assegurado  a  todos  pela  própria  Constituição  da
República  (art.  5º,  “caput”  e art.  196),  ou fazer
prevalecer,  contra  essa  prerrogativa
fundamental,  um  interesse  financeiro  e
secundário  do  Estado,  entendo -  uma  vez
configurado esse dilema - que razões de ordem
ético-jurídica impõem ao julgador uma só e
possível opção: aquela que privilegia o respeito
indeclinável à vida e à saúde humanas”.

Ademais,  faz-se  mister  ressaltar  que,  em
relação à saúde, se, por um lado, a Carta Política outorga à iniciativa privada
a liberdade de prestar tal modalidade de serviço (art. 1993), por outro, além de
elencá-lo como direito de todos (art. 1964), submete o exercício de qualquer
atividade econômica, mesmo não empresária, a princípios, dentre os quais,
inclui-se  a  defesa  do  consumidor,  também  erigida  a  direito  fundamental
individual (art. 5º., XXXII5 c/c art. 170, IV6, CF/88), aliás, no que foi seguida
pela Lei nº. 8.078/90 (art. 6º., V7). 

No  caso  “sub  judice”,  percebe-se
claramente,  que,  no  rol  dos  serviços  excluídos,  constante  instrumento
contratual  controvertido,  diga-se,  contrato  de  adesão  unilateralmente
elaborado  pela  apelante,  inexiste  exclusão  específica  da  cirurgia
bariátrica. O que existe é exclusão de procedimentos clínicos ou cirúrgicos
para fins estéticos.

No entanto, no caso em questão, a cirurgia
bariátrica não é para fins estéticos, pois a apelada tem ICM de 54,5 Kg/m2 e

3 “Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.”.
4 “Art.  196.  A saúde é direito  de todos e dever do Estado,  garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso  universal  e  igualitário  às  ações  e  serviços  para  sua  promoção,  proteção  e
recuperação.”.
5“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à
liberdade,  à  igualdade,  à  segurança  e  à  propriedade,  nos  termos  seguintes:  XXXII  -  o
Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;”.
6 “Art.  170.  A ordem econômica,  fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça
social, observados os seguintes princípios: V - defesa do consumidor;”.
7 “Art. 6º São direitos básicos do consumidor: I - a proteção da vida, saúde e segurança
contra  os  riscos  provocados  por  práticas  no  fornecimento  de  produtos  e  serviços
considerados perigosos ou nocivos;”.
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se enquadra no quadro de Obesidade Mórbida com co-morbidades, mesmo
tendo apenas 16 (dezesseis) anos à época.

Analisando  os  autos,  vê-se  vários  laudos
médicos  (fls.  20/26)  atestando  que  a  autora  apresenta  várias  doenças,
decorrentes  da  obesidade,  inclusive  com  apneia  de  sono  e  distúrbios
relacionado a vida psicoemotiva social, além de irregularidade menstrual há
mais cinco anos, com crescimento praticamente finalizado. 

Restou  demonstrado,  ainda,  que  a  autora
está  em  acompanhamento  especializado  há  mais  de  05  (cinco)  anos,  já
realizando  várias  vezes  terapia  medicamentosa,  associada  a  orientação
nutricional e exercícios físicos para controlar o peso, mas não obteve êxito.

Além disso,  segundo  a resolução CFM nº
1.766/05,  o  tratamento  cirúrgico  da  obesidade  mórbida  é  indicado  para
pacientes com índice de massa corpórea (ICM) acima de 40 Kg/m2 e/ou para
pacientes  com  IMC  maior  que  35  Kg/m2  e  co-morbidades  (doenças
agravadas pela  obesidade e que melhoram quando a mesma é tratada de
forma  eficaz)  que  ameacem  a  vida,  tais  como  diabetes,  apnéia  do  sono,
hipertensão arterial, dislipidemia, doença coronariana, osteo-artrites e outras.

Nesse  passo,  emblemático  é  o  teor  do
Enunciado nº. 19-FVC-IMP (Fórum Permanente dos Juízes de Varas Cíveis
do Instituto dos Magistrados de Pernambuco):

“Enunciado  nº.  19:  a  obesidade  mórbida,  por  ser
patologia reconhecida pela comunidade médica,  dever
ser  objeto  de  cobertura  médico-hospitalar  quando  o
contrato assegura o custeio das despesas com cirurgias
em geral.  ”.  

No  que  merece  a  companhia  da
jurisprudência desta Corte. Veja-se:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DECISÃO
MONOCRÁTICA. SEGUROS.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE  FAZER  C/C  DANOS  MORAIS  E  PEDIDO  DE
TUTELA ANTECIPADA. PLANO DE SAÚDE. RECUSA
DA  SEGURADORA  QUANTO  AO  CUSTEIO  DOS
HONORÁRIOS  MÉDICOS  E  FORNECIMENTO  DO
MATERIAL  MÉDICO  NECESSÁRIO  À  REALIZAÇÃO
DA  CIRURGIA  DE  GASTROPLASTIA  POR
VIDEOLAPAROSCOPIA.  COBERTURA  DEVIDA.
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  REQUISITOS
PREENCHIDOS. APLICAÇÃO DO §1°-A DO ART.557,
DO CPC. PROVIMENTO MONOCRÁTICO. -  Trata-se
de agravo de instrumento interposto em face da decisão
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que  indeferiu  o  pedido  de  antecipação  de  tutela  que
objetiva  o  fornecimento  do  material  necessário  à
realização  de  cirurgia  de  gastroplastia  por
videolaparoscopia. - É aplicável o Código de Defesa do
Consumidor aos contratos de seguro, na medida em que
se  trata  de  relação  de  consumo,  consoante  traduz  o
artigo 3º, § 2º do CDC. Inteligência da Súmula 469 do
STJ.  -  ¿In  casu¿,  a  parte  demandante  demonstrou,  a
necessidade de realização da cirurgia de gastroplastia,
através do laudo médico que confirma que o mesmo é
portador de obesidade mórbida grau III,  apresentando
comorbidades  como  hérnia  discal  e  apneia  moderada
obstrutiva do sono. - Ademais, a Resolução Normativa nº
262/2011 da ANS elencou como cobertura mínima dos
planos  de  saúde,  a  cirurgia  de  gastroplastia  (cirurgia
bariátrica) por videolaparoscopia ou via laparotômica,
sendo, portanto, incabível a negativa de cobertura.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20131079820148150000,  -  Não possui  -,  Relator DES.
JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 14-11-2014) 

E:

APELAÇÃO  CIVEL.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.
Plano de saúde. Negativa de cobertura a tratamento de
obesidade mórbida. Paciente em estado grave. Imperiosa
necessidade  de  realização  de  cirurgia  denominada
gastroplastia.  Responsabilização  da  seguradora  pelas
despesas  decorrentes  do  procedimento  médico.
Manutenção da sentença.  Desprovimento do apelo.  -  A
natureza  peculiar  do  contrato  de  seguro  saúde  e  a
especial relevância do direito que visa proteger, estão a
exigir  que  a  sua  compreensão seja  realizada à  luz  de
princípios maiores e não à vista das regras tradicionais
da teoria dos contratos. Não se trata de negar a força
vinculante  que  tais  pactos  liberam,  mas,  sim,  de
emprestar  a  ela  exegese  e  aplicação em conformidade
com  o  espírito  protetivo  do  direito  consumerista  e  a
superior  importância do valor  tutelado a saúde do ser
humano. - Não havendo qualquer referência expressa no
contrato  entabulado  entre  as  partes  de  exclusão  de
cirurgia bariátrica,  serviço que originou o ajuizamento
da presente  ação,  a  mesma não pode  ser  negada pela
administradora  ,  do  plano  de  saúde.  A  vedação  de
cobertura que não conste taxativamente no contrato e as
cláusulas  restritivas  de  direito  não  dão  margem  a
interpretações extensivas. A omissão no contrato quanto
à exclusão de cobertura deve ser interpretada de forma
favorável  ao  consumidor,  uma  vez  que  a  negativa  da
demandada não se pautou em determinação contratual.
Inteligência do art. 47 do Códig 
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(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20020080198548001, 1 CAMARA CIVEL, Relator José di
Lorenzo Serpa , j. em 30-10-2012) 

Ademais, a essência do contrato de plano
de saúde é o atendimento das necessidades do consumidor, seja no campo
médico, seja no hospitalar.

Não  há  nos  autos  nenhuma
contraindicação  absoluta para que a autora realize a cirurgia em virtude da
idade, ao contrário, caso não realize o procedimento cirúrgico continuará com
inúmeros problemas de saúde.

A  jurisprudência  dos  nossos  Tribunais
Pátrios  já  decidiram  que  o  plano  de  saúde  deve  autorizar/cobrir  o
procedimento cirúrgico mesmo no caso da parte ser menor de 18 anos, mas
que atenda todos os requisitos para a cirurgia bariátrica e que  Veja-se:

APELAÇÃO CÍVEL – PLANO DE SAÚDE – Ação de
obrigação  de  fazer  –  Sentença  de  procedência  –
Alegação  de  não  preenchimento  dos  requisitos  para
realização da cirurgia bariátrica – Apelado que, quando
da indicação da cirurgia, contava menos de 18 anos e
era portador de Obesidade Grau II, com morbidade –
Ausência de contra indicação absoluta na realização de
cirurgia em virtude da idade – Plano de saúde que não
pode exercer controle ou influência sobre a opção do
médico  acerca  de  qual  é  o  tratamento  indicado  –
Sentença  mantida  neste  ponto  –  Verba  honorária
advocatícia  que  comporta  redução  para  atender  à
razoabilidade – Recurso parcialmente provido.
(TJ-SP   , Relator: José Carlos Ferreira Alves, Data de
Julgamento: 20/10/2015, 2ª Câmara de Direito Privado)

E:

EMENTA:  APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA.  PLANO  DE  SAÚDE.NEGATIVA  DE
LIBERAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  DE
"GASTROPLASTIA  PARA  OBESIDADE  MÓRBIDA
POR  VIDEOLAPAROSCOPIA".  ALEGAÇÃO  DE
AUSÊNCIA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
PREVISTOS  NAS  DIRETRIZES  DE  UTILIZAÇÃO
CONTIDAS  NO  ANEXO  II  DA  RESOLUÇÃO
NORMATIVA Nº 338 DE 2013 DA ANS.ABUSIVIDADE.
REDUÇÃO  DA  FAIXA  ETÁRIA  PARA  REALIZAÇÃO
DO  TRATAMENTO  CIRÚRGICO  DA
OBESIDADE.INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO  8º  DA
PORTARIA 425 DE 2013 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
ATO  NORMATIVO  DIRECIONADO  AO  SISTEMA
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PÚBLICO  DE  SAÚDE.  INAPLICABILIDADE  À
ESPÉCIE.  PROCEDIMENTO  ESSENCIAL  PARA
REVERSÃO DO QUADRO QUE AFETAVA A SAÚDE
DA  USUÁRIA.FLEXIBILIZAÇÃO  DO  CRITÉRIO
ETÁRIO  COM  BASE  NO  CDC.  INTELIGÊNCIA  DO
ARTIGO  47  DO  DIPLOMA  CONSUMERISTA.
CLÁUSULA  DE  EXCLUSÃO  AFASTADA.DEVER  DA
OPERADORA  DE  PLANO  DE  SAÚDE  DE
ASSEGURAR  A  COBERTURA.  DANO  MORAL  NÃO
CONFIGURADO.PRECEDENTES.  RECURSOS
DESPROVIDOS.  -  Em que pese à obrigatoriedade de
cobertura  do  tratamento  cirúrgico  da  obesidade  no
âmbito  da  saúde  suplementar,  à  observância  dos
requisitos  previstos  nas  Diretrizes  de  Utilização  que
integram o Anexo II da Resolução Normativa nº 338 da
ANS,  a existência de recomendação do procedimento
pelo médico assistente, o quadro de saúde apresentado
pelo  paciente  e  a  observância  aos  demais  requisitos
previstos  em  tal  ato  normativo  autorizam  a
flexibilização  do  critério  etário  para  concessão  de
cobertura, à luz das disposições do Código de Defesa do
Consumidor.  - Uma vez que a redução da faixa etária
prevista na Portaria nº 425/2013 do Ministério da Saúde
não foi incorporada pela Resolução nº 338 da ANS, não
há que se falar em recusa indevida de cobertura pela
operadora de plano de saúde. - A negativa de cobertura
fundada  em  interpretação  contratual,  ainda  que
equivocada,  não  gera  dano  moral.  Precedentes.  -
Recursos  desprovidos.  (TJPR  -  10ª  C.Cível  -  AC  -
1293553-0 -  Curitiba -  Rel.:  Rodrigo Fernandes Lima
Dalledone - Por maioria - - J. 11.06.2015)
(TJ-PR   , Relator: Rodrigo Fernandes Lima Dalledone,
Data de Julgamento: 11/06/2015, 10ª Câmara Cível)

Assim, a flexibilização do caráter etário é a
medida que se impõe, diante da necessidade da realização da cirurgia pela
parte  autora,  em razão dos graves problemas de saúde ocasionados pela
obesidade mórbida.

Em  relação  à  indenização  por  danos
morais, agiu acertadamente o MM. Juiz “a quo”.

É que,  como melhor  será visto adiante,  o
dano moral ocorre “in re ipsa”,  ou seja, decorre do próprio fato ilícito, sendo,
portanto,  prescindível  a  prova  da  dor,  da  angústia,  da  humilhação
experimentados pela vítima.

Como é cediço, a tese da irreparabilidade
dos danos morais encontra-se completamente superada, tendo o legislador
constitucional  previsto  a  possibilidade  de  sua  indenização,  sempre  que
violados direitos subjetivos de outrem. Veja-se:
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Art. 5º. Omissis
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao
agravo, além da indenização por dano material, moral
ou à imagem;  
(...)
X – São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra
e  a  imagem  das  pessoas,  assegurando  o  direito  a
indenização pelo dano material ou moral decorrente de
sua violação;

De  igual  forma,  o  Código  de  Defesa  do
Consumidor  (Lei  nº.  8.078/90)  em  seu  art.  6º,  incisos  VI  e  VII,  prevê  a
possibilidade de reparação dos danos materiais e morais sofridos pela vítima.
Observe-se:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
(...)
VI  a  efetiva  prevenção  e  reparação  de  danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos
VII  o  acesso aos órgãos  judiciários  e  administrativos,
com  vistas  à  prevenção  ou  reparação  de  danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos,
assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica
aos necessitados

O  Código  Civil  (Lei  nº.  10.406/2002)
também reconheceu a possibilidade de ressarcimento da vítima por danos
morais e materiais sofridos. Confira-se:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligencia ou imprudência, violar direito e causar dano
a outrem, ainda que exclusivamente moral,  comete ato
ilícito.

De regra,  o dano moral  se configura pela
dor,  sofrimento,  angústia,  humilhação  experimentados  pela  vítima.  Desse
modo, entendem a doutrina e a jurisprudência brasileira que seria absurdo,
até mesmo, impossível  se exigir do lesado a prova do seu sofrimento.  Por
essa razão, tem-se entendido que o dano moral ocorre “in re ipsa”, ou seja,
decorre da própria conduta ofensiva do agressor, assim, provada esta atitude
ilícita, estará demonstrado o dano moral.

No  caso  em  questão,  o  comportamento
abusivo por parte da operadora do plano de saúde, caracterizada pela injusta
recusa de tratamento, causa aflição psicológica e angústia à vítima, sendo,
portanto, devida a indenização por danos moral. 
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Nesse  sentido,  já  decidiu  o  Superior
Tribunal de Justiça. Veja-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  SUSPENSÃO  DO  EXPEDIENTE
FORENSE.  COMPROVAÇÃO DE TEMPESTIVIDADE
DO  RECURSO  ESPECIAL.  POSSIBILIDADE.
VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC.  NÃO
OCORRÊNCIA.  PLANO  DE  SAÚDE.  COBERTURA.
PRÓTESE.  DANOS  MORAIS.  CABIMENTO.
QUANTUM INDENIZATÓRIO.
1.  A  comprovação  da  tempestividade  do  recurso
especial  em  decorrência  de  suspensão  de  expediente
forense  no  Tribunal  de  origem  pode  ser  feita
posteriormente,  em  sede  de  agravo  regimental,  desde
que por meio de documento idôneo capaz de evidenciar
a prorrogação do prazo do recurso cujo conhecimento
pelo STJ é pretendido.
2.  Afasta-se  a  alegada violação do  art.  535  do  CPC
quando  o  acórdão  recorrido,  integrado  por  julgado
proferido em embargos de declaração, dirime, de forma
expressa, congruente e motivada, as questões suscitadas
nas razões recursais.
3. É abusiva a cláusula de contrato de plano de saúde
que  limita  a  cobertura  de  fornecimento  de  prótese
indispensável ao tratamento de saúde.
4. A recusa indevida à cobertura de cirurgia é causa de
danos morais.
5. Agravo regimental provido.
(AgRg  no  AREsp  163.416/SP,  Rel.  Ministro  JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado
em 15/08/2013, DJe 23/08/2013)

E:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO.
RECUSA  DA  COBERTURA.  INDENIZAÇÃO.
CABIMENTO. DANO MORAL IN RE IPSA.
 REVOLVIMENTO DE PROVAS.  DESNECESSIDADE.
INDENIZAÇÃO  FIXADA  EM  VALOR  RAZOÁVEL.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A responsabilidade da operadora de planos de saúde
pelos danos reclamados pela ora agravada encontra-se
expressamente delineada no v. aresto recorrido, sendo,
portanto,  desnecessário  o  revolvimento  do  material
fático-probatório dos autos.
2. É possível a condenação por danos morais quando há
negativa  de  cobertura  securitária  às  vésperas  da
realização  de  cirurgia  urgente,  uma vez  que  não  há
necessidade de comprovação do sofrimento ou do abalo
psicológico numa situação como essa, sendo presumida
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a sua ocorrência, configurando o chamado dano moral
in re ipsa.
Precedentes.
3.  Na  fixação  de  indenização  por  danos  morais,  são
levadas  em  consideração  as  peculiaridades  da  causa.
Nessas circunstâncias, considerando a gravidade do ato,
o potencial econômico da ofensora, o caráter punitivo-
compensatório da indenização e os parâmetros adotados
em casos semelhantes,  não se mostra desarrazoada ou
desproporcional a fixação do quantum indenizatório em
R$ 10.000,00 (dez mil reais).
4.  Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  REsp  1243202/RS,  Rel.  Ministro  RAUL
ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  16/05/2013,
DJe 24/06/2013)

Mais:

CIVIL.  RECURSO ESPECIAL.  INDENIZAÇÃO.  DANO
MORAL.  NEGATIVA  INJUSTA  DE  COBERTURA
SECURITÁRIA MÉDICA. CABIMENTO.
1. Afigura-se a ocorrência de dano moral na hipótese de
a  parte,  já  internada  e  prestes  a  ser  operada  -
naturalmente  abalada  pela  notícia  de  que  estava
acometida de câncer -, ser surpreendida pela notícia de
que  a  prótese  a  ser  utilizada  na  cirurgia  não  seria
custeada  pelo  plano  de  saúde  no  qual  depositava
confiança  há  quase  20  anos,  sendo  obrigada  a  emitir
cheque desprovido de fundos para garantir a realização
da intervenção médica.  A toda a carga emocional  que
antecede uma operação somou-se a angústia decorrente
não apenas da incerteza quanto à própria realização da
cirurgia mas também acerca dos seus desdobramentos,
em  especial  a  alta  hospitalar,  sua  recuperação  e  a
continuidade  do  tratamento,  tudo  em  virtude  de  uma
negativa  de  cobertura  que,  ao  final,  se  demonstrou
injustificada, ilegal e abusiva.
2.  Conquanto  geralmente  nos  contratos  o  mero
inadimplemento  não  seja  causa  para  ocorrência  de
danos  morais,  a  jurisprudência  do  STJ  vem
reconhecendo  o  direito  ao  ressarcimento  dos  danos
morais  advindos  da  injusta  recusa  de  cobertura
securitária médica, na medida em que a conduta agrava
a  situação  de  aflição  psicológica  e  de  angústia  no
espírito do segurado, o qual, ao pedir a autorização da
seguradora, já se encontra em condição de dor, de abalo
psicológico e com a saúde debilitada.
3. Recurso especial provido.
(REsp  1190880/RS,  Rel.  Ministra  NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  19/05/2011,  DJe
20/06/2011)

Ainda:
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AGRAVO  REGIMENTAL.  PLANO  DE  SAÚDE.
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO.  RECUSA  DA
COBERTURA.  INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL.
CABIMENTO.
I  -  Em  determinadas  situações,  a  recusa  à  cobertura
médica pode ensejar reparação a título de dano moral,
por  revelar  comportamento  abusivo  por  parte  da
operadora do plano de saúde que extrapola o simples
descumprimento de cláusula contratual  ou a esfera do
mero  aborrecimento,  agravando  a  situação  de  aflição
psicológica  e  de  angústia  no  espírito  do  segurado,  já
combalido pela própria doença. Precedentes.
II - Em casos que tais,  o comportamento abusivo por
parte  da  operadora  do  plano  de  saúde  se  caracteriza
pela  injusta  recusa,  não  sendo  determinante  se  esta
ocorreu  antes  ou  depois  da  realização  da  cirurgia,
embora tal  fato possa ser considerado na análise  das
circunstâncias objetivas e subjetivas que determinam a
fixação do quantum reparatório.
III - Agravo Regimental improvido.”
(AgRg no Ag 884.832/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  26/10/2010,  DJe
09/11/2010)

Por fim, no tocante ao pleito de minoração
dos  honorários  advocatícios,   o  Código  de  Processo  Civil  disciplina  essa
matéria, estabelecendo, como regra geral, que seus limites serão calculados
entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação, devendo ainda, serem observados: a) o grau
de zelo profissional; b) a natureza da prestação do serviço; c) a natureza e a
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço (art. 20, § 3º, alíneas 'a', 'b' e 'c', do CPC). Veja-se:

 Art.  20. A sentença condenará o vencido a pagar ao
vencedor  as  despesas  que  antecipou  e  os  honorários
advocatícios.  Esta  verba  honorária  será  devida,
também,  nos  casos  em que  o  advogado  funcionar  em
causa própria.
§ 1º O juiz,  ao decidir qualquer incidente ou recurso,
condenará nas despesas o vencido.
§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do
processo, como também a indenização de viagem, diária
de testemunha e remuneração do assistente técnico.
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez
por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)
sobre o valor da condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço;
c)  a  natureza  e  importância  da  causa,  o  trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço. (Grifei). 
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Assim, com fulcro no § 3º, art. 20 do CPC,
entendo que deve ser mantida a condenação da verba honorária no valor de
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, visto que nesse caso,
restou  observado  os  critérios  de  valoração  delineados  na  lei  processual,
avaliando o trabalho e o esforço do causídico e determinando um percentual
que compense a sua labuta.

      É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga (Juiz convocado para substituir a Exma
Desa Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira).

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 28 de janeiro de 2016.

 
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

Relator
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